Indicação Nº    752     , de 2003

Considerando que o IPESP – Instituto de Previdência do Estado de São Paulo, fechou o atendimento em Taubaté, o que abrangia várias cidades da região;



Considerando que na Cidade de Taubaté o DER – Departamento de Estrada e Rodagem colocou à disposição do IPESP uma sala para prover os atendimentos necessários, contudo, para tanto, se faz imperioso que haja um pedido formal da Superintendência do IPESP para o empréstimo do espaço físico para o Instituto.  



INDICO, com fundamento no Artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Sr. Secretário de Estado da Fazenda, que instale um escritório do IPESP, no Departamento de Estradas e Rodagem, na Cidade de Taubaté.  

Sala das Seções, em 2003.

PADRE AFONSO LOBATO

                                                         DEPUTADO ESTADUAL
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